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PROCESSO N °  1.945

ACÓRDÃO

Perda de embarcação rebocada, em  viagem  no mar. 
Possibilidade de água aberta. Caso fortu ito . A rqu i­
va meti to do processo.

Vistos, re la tados e d iscutidos os autos.
O acidente que deu origem  a êste  processo foi o seguinte: o 

rebocador b rasileiro  “C om andante D orat”, pertencen te  ao Lóide 
B rasileiro  (P a trim ôn io  Nacional) e sob com ando do capitão José  
B ernard ino  Souto Lem os, zarpou da baía de G uanabara a 30 de 
novem bro de 1949, com  destino ao pôrto  de Fortaleza, com escala em  
Recife, conduzindo as chatas “Carvão 4”, “Carvão 6” e o rebocadoi* 
“Lóide 19".

As q u atro  ho ras  e cinqüenta m inutos do dia 4 de dezem bro, 
em 18° de la titu d e  sul e 38°05 de longitude oeste, ao largo de Abro­
lhos, notou-se que fa ltava o “Lóide 19", que era  o ú ltim o do trem  
de reboque.

O com boio a rribou  à baía de Todos os Santos, para revisão 
dos cabos de reboque, com provando-se o seguinte: na pôpa da ch a ta  
“C arvão 4” foram  encon trados in ta tos o  pé-de-galinha de co rren te  
e o v irad o r de reboque para o “Lóide 19”, faltando, en tre tan to , a  
secção de co rren te  da am arração  in tern a  do referido  rebocador. 
Os cabos e co rren tes  para as ou tras  em barcações estavam  perfeitos.

Dados ca rac terísticos: “Lóide 19” — rebocador, casco de m a­
deira, com prim ento  18,50m, bôea 4,50m, ponta! 2,00m, tonelagem  
b ru ta  44, tonelagem  líquida 23, m otor sem-diesel, fabricante Bo- 
linder, potência 120 c .v . ,  propriedade do Lóide B rasileiro  (P a tr i­
m ônio N acional), e ra  inscrito  no pôrto do Rio de Janeiro .

O “C om andante D orat” e as rebocadas “Carvão 4” e “Carvão 6", 
ap o rta ram  a F ortaleza no  dia 14 de dezembro, tendo  sido in stau ­
rado inquérito  na C apitania dos Portos do E stado  do Ceará, para  
ap u ra r as causas do desaparecim ento  do “Lóide 19”.
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No rela tório  que apresentou, a au to ridade encarregada do 
inquérito  considerou provável que a perda do rebocador resu ltasse  
de água aberta  por fo rtuna de m ar, d u ran te  tem po desfavorável, 
de vez que a confecção dos aparelhos de reboque estava tècnica- 
m ente perfeita e a viagem  se fazia norm alm ente.

Com vista  dos autos do inquérito  e após haver solicitado in fo r­
mações, o dr. 1.° P rocurador opinou pelo arqu ivam ento  do p ro ­
cesso, por a tr ib u ir  o acidente à fo rtuna de m ar.

Ao conhecer os têrm os dêste parecer, o T ribunal, em  sessão 
de 12 de ..unho de 1951, depois de es tu d ar o processo, decidiu que 
se represen tasse contra  o capitão José B ernard ino  Souto Lemos, 
do rebocador “C om andante D orat” pelos seguintes fundam entos:

a) as em barcações rebocadas, cha tas “C arvão 4‘\  "C arvão 6” 
e  rebocador “Lóide 19”, não levavam  os faróis das bordas con­
form e determ ina o art. õ.° do R egulam ento  In ternacional para 
ev ita r abalroam ento no m ar — Anexo II, da Convenção In te rn a ­
cional para a Salvaguarda da Vida H um ana no Mar, firm ada em  
Londres a 31 de maio de 1929, e em  vigor no Brasil pelo D ecreto 
n.° 1.094 de 15 de setem bro de 1936;

b) esta infração está com provada pelos depoim entos do inqué­
rito  a que se procedeu na C apitania dos P ortos do Estado do  Ceará, 
onde se afirm a que du ran te  a noite as em barcações rebocadas não 
eram  visíveis e som ente ao c larear do d ia foi notada a falta da  
lancha-rebocador “Lóide 19” ;

c) a fa lta  de faróis la tera is nas em barcações que form avam  
o trem  de reboque além de im pedir a vigilância por parte  da t r i ­
pulação do rebocador “Com andante D orat", constitu ía  grande p eri­
go para qualquer navio ou em barcação que devesse m anobrar para  
deixar cam inho livre ao comboio, pois não avistando os faróis das 
em barcações rebocadas, fa talm ente as abalroaria;

d) se o “Lóide 19” tivesse acesos os faróis laterais, sua posi­
ção seria constan tem ente observada pelo oficial de quarto  e pelo 
vigia do rebocador “C om andante D orat”, e qualquer anorm alidade 
ou o seu desaparecim ento teria  sido im ediatam ente notado, possi­
velm ente dando tem po a que fôssem tom adas providências p ara  a 
sua segurança:

e) por êstes motivos, o capitão do rebocador “C om andante 
D orat” foi im prudente e negligente na condução das em barcações 
que rebocava e, até  prova em  contrário , deve responder pela perda 
da lancha “Lóide 19”.

Feita a  representação por êstes fundam entos, o acusado atendeu  
à  citação, constitu iu  advogado, apresen tou  defesa, pro testando  por 
provas testem unhais, exam e de livros e docum entos e o u tras  que 
considerasse necessárias no curso  do procasso.

Em  síntese, são as seguintes as principais alegações do rep re­
sentado constantes da defesa:

o) a lancha "Lóide 19” que era  a ú ltim a do trem  de reboque, 
levava um farol, sendo o comboio freqüen tem ente inspecionado â 
noite por meio do holofote do “C om andante D orat”;

b) que a viagem  decorria norm alm ente, m as d u ran te  a noite 
de  3 para 4 de dezembro, o m ar tornou-se tem pestuoso, pondo em  
í isco as pequenas em barcações rebocadas sendo difícil p ro cu ra r 
local para ab iig a r o comboio porque se  navegava para passar ao
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largo de A brolhos e, portan to , d istan te  da costa; às ch a tas  não 
era im perioso levar faróis;

c) nestas  condições, a  viagem  prosseguiu sob m á visibilidade, 
o que dificu ltou  observar a  “Lóide 19” d istan te  cêrca de qu inhen toa 
m etros do rebocador;

d)  co n trà riam en te  ao que consta da representação, quan to  aos 
faróis la te ra is  que a “Lóide i.9” uevia exibir, que perm itiriam  tom ar 
p rovidências para  o  seu salvam ento, em  caso de perigo, isto  seria 
im praticável, consideradas as condições de visibilidade e do m ar 
naquela noite, a d istância  a que se encontrava a lancha do rebocador 
e  por v ia ja rem  desguarnecidas as em barcações rebocadas;

e) não procediam  as acusações de im prudência e negligência 
com  que o capitão  do rebocador conduzia o  reboque, por isso que, 
n as  condições de tem po desfavoráveis, o representado  som ente po­
deria ad o tar a providência de navegar em  m archa m oderada, para  
resg u ard ar as em barcações rebocadas, o que fazia com a possível 
precaução;

/)  nestas  condições, o naufrágio  do rebocador “Lóide 19” sò- 
m ente poderá se r  a tribu ído  à fo rtuna de m ar, contra a qual são 
im potentes a ação e a previsão  hum anas.

Na fase da in strução  do processo foram  inquiridas as tes te ­
m unhas a rro lad as pela acusação e pela defesa.

E sta  não  conseguiu ilid ir a acusação de que as em barcações 
rebocadas navegavam  sem  os faróis regulam entares, sendo im pro­
cedente a alegação de que as duas chatas não eram  obrigadas a  
te r  faróis, m as som ente o “Lóide 19”, por ser a da ex trem idade 
do trem  de reboque.

Não pôde se r  apurada a causa do desaparecim ento do “Lóide 19”, 
por falta de elem entos positivos, m as as circunstâncias indicam  a 
possibilidade de que o casco sofresse água aberta, em  conseqüência 
do esforço de tração, ocorrendo en tão  o rebentam ento  da co rren te  
onde estava m anilhado  o pé-de-galinha do v irador de reboque. Ê ste 
rebocador havia sido vistoriado a 11 e 23 de agôsto de 1949, já  p ron to  
para seg u ir viagem  a reboque, tendo os peritos da C apitania a te s ta ­
do que se encon trava em boas condições de navegabilidade (doc. 14).

A fa lta  de faróis das em barcações rebocadas não foi a causa 
d eterm inan te  da perda da “Lóide 19”, por isso que não houve abal- 
roam ento e, levando-se em  conta que era a ú ltim a do trem  de rebo­
que e d istava  cêrca de seiscentos m etros do rebocador “C om andante 
D orat” (o que se verifica pela descrição dos cabos e seus pertences 
a fls. 8-9), m esm o que levasse faróis, seria difícil qualquer socorro 
por p arte  da guarn ição  do rebocador, nas condições em  que se fazia 
o  reboque, à noite, re inando m ar um  tan to  agitado.

O acidente pode se r equiparado aos resu ltan tes de caso fo r­
tuito.

P or êstes fundam entos e por tudo o que dos autos consta:
A cordam , unânim em ente, os juizes do T ribunal M arítim o: 

ti) quanto  à na tu reza  e ex tensão  do acidente: desaparecim ento  da 
lancha; b ) q u an to  à causa determ inan te : não apurada nos autos, 
m as a tribu ível ao reben tam ento  da am arração  da lancha, que te ria  
aberto  água; c) ju lg a r o acidente equiparado aos resu ltan tes de 
caso fo rtu ito  e m an d ar a rq u iv a r o processo, isentando de culpa o 
representado, cap itão  José  B ernardino Souto Lemos, com andante 
do rebocador “C om andante D orat”. — P .C .R . — Rio de Jan e iro .
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10 de m aio de 1953. — G ustavo Goulart, alm irante-de-esquadra, p re ­
sidente — Francisco José da Rocha, re la to r — Adolpho M artins de  
N oronha Torrezão — A g n e llo de A zevedo  M esquita  — João S to ll 
Gonçalves — Carlos L a fa ye tte  B ezerra de M iranda  — Gerson R ocha  
da Cruz. Fui presente: Carlos A m érico  Brasil, 1.° procurador 
especial.


